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PORTARIA DE PESSOAL CCHN/UFES Nº 21, DE 05 DE JULHO DE 2023 

 

A Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais da Universidade Federal do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regulamentares e regimentais, CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2010 da 
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES), que normatiza o Núcleo Docente 
Estruturante e dá outras providências; CONSIDERANDO a Resolução nº 53/2012 do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CEPE), que institui os Núcleos Docentes Estruturantes (NDE); CONSIDERANDO a 
solicitação de alteração da composição do NDE do curso de Licenciatura Dupla em Português e Francês, 
RESOLVE: 

Art. 1º  Recompor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura Dupla em 
Português e Francês. 

Art. 2º  Designar para o NDE de Licenciatura Dupla em Português e Francês os professores: 

• Luís Fernando Bulhões Figueira (Presidente) 

• Santinho Ferreira de Souza (Coordenador do Colegiado de Letras Neolatinas) 

• Edna da Silva Polese (Subcoordenadora do Colegiado de Letras Neolatinas) 

• Júlia Maria Costa de Almeida 

• Fabiano de Oliveira Moraes 

Art. 3º  Fica revogada a Portaria nº 31/2022, de 21 de novembro de 2022.  

          Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

Edinete Maria Rosa 
Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais 
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